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REGULAMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SOUSEL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito 

1.  O presente Regulamento constitui o elemento normativo da primeira revisão do Plano 

Diretor Municipal de Sousel, adiante designado PDMS. 

2.  O PDMS é o plano territorial de âmbito municipal que estabelece a estratégia de 

desenvolvimento territorial do município, a política municipal de solos, de 

ordenamento do território e de urbanismo, o modelo territorial municipal, as opções 

de localização e de gestão de equipamentos de utilização coletiva e as relações de 

interdependência com os municípios vizinhos, integrando e articulando as orientações 

estabelecidas pelos planos e programas territoriais de âmbito nacional e regional. 

3.  O modelo territorial municipal tem por base a definição do regime de uso do solo, 

através da classificação e qualificação do solo, das quais resultam as respetivas regras 

de ocupação, uso e transformação. 

4.  O PDMS aplica-se à totalidade do território do município de Sousel, com a delimitação 

constante da Planta de Ordenamento que o integra. 

 

Artigo 2.º 

Objetivos estratégicos 

1.  Tendo em vista o desenvolvimento sustentável do concelho de Sousel, são definidos 

quatro eixos de ação estratégica (EAE), desdobrados e operacionalizados através de 

catorze objetivos estratégicos (OE): 

a)  EAE 1 ς ECONOMIA ς Fortalecer, revitalizar e diversificar a base económica e 

potenciar o crescimento económico e desenvolvimento locais, com os seguintes OE: 

i. Modernizar o tecido económico e qualificar serviços e pessoas;  

ii. Captar investimento, dinamizar e diversificar a base económica e criar 

emprego; 

iii. Apostar na promoção de sinergias entre atores e no aprofundamento de 

parcerias no domínio da inovação e tecnologia; 

iv. Promover e valorizar recursos e produtos locais; 

v. Desenvolver e estruturar a oferta turística em segmentos por explorar, 

apostando na promoção turística do concelho e em atividades e eventos de 

animação turística. 
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b)  EAE 2 ς AMBIENTE ς Preservar e valorizar os recursos e apostar num ambiente 

saudável e seguro, menos vulnerável aos riscos naturais, com os seguintes OE: 

i. Minimizar riscos e potenciar a resiliência do território e a adaptação às 

alterações climáticas, designadamente mediante a promoção da transição 

energética;  

ii. Promover a sustentabilidade ambiental do território. 

c)  EAE 3 ς TERRITÓRIO ς Ordenar o território, promovendo o equilíbrio da rede 

urbana, e qualificar o espaço urbano, tornando -o inclusivo e dotado de 

infraestruturas e equipamentos de qualidade, com os seguintes OE: 

i. Qualificar e valorizar o espaço urbano, reabilitar o edificado e desenvolver 

respostas aos constrangimentos relativos à habitação; 

ii. Implementar os princípios do design for all e incrementar a mobilidade e 

acessibilidade no município; 

iii. Melhorar e reforçar a oferta ao nível das infraestruturas, equipamentos e 

serviços. 

d)  EAE 4 ς SOCIEDADE ς Fomentar a governança e reforçar a cidadania, coesão 

territorial e social, com os seguintes OE: 

i. Desenvolver medidas de combate ao recuo e envelhecimento demográfico;  

ii. Estimular a cidadania e promover um modelo de governança próximo dos 

cidadãos; 

iii. Promover a coesão territorial e social e uma sociedade inclusiva e informada; 

iv. Reforçar e melhorar os apoios sociais, educativos e culturais a grupos 

sensíveis. 

2.  Os OE enunciados no número anterior são materializados em linhas orientadoras de 

atuação e operacionalizados através de projetos ou ações nos termos do Relatório do 

Plano (Volume VI do Relatório de Fundamentação), a concretizar de acordo com o 

Programa de Execução do PDMS. 

 

Artigo 3.º 

Conteúdo documental 

1. O PDMS é constituído por: 

a)  Regulamento e respetivos Anexos, que dele fazem parte integrante: 

i. Anexo I: Património classificado e em vias de classificação; 

ii. Anexo II: Espécies florestais por sub-região homogénea; 

iii. Anexo III: Património arquitetónico de interesse; 

iv. Anexo IV: Património arqueológico de interesse. 

b)  Planta de Ordenamento, à escala 1:10.000, desdobrada em: 

i. Planta de Ordenamento ς Classificação e Qualificação do solo; 
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ii. Planta de Ordenamento ς Estrutura Ecológica Municipal; 

iii. Planta de Ordenamento ς Outras Limitações ao Regime de Uso; 

iv. Planta de Ordenamento ς Património; 

c)  Planta de Condicionantes, à escala de 1:10.000, desdobrada em: 

i. Planta de Condicionantes ς Geral; 

ii. Planta de Condicionantes ς Recursos Florestais e Perigosidade de Incêndio 

Rural. 

2. O PDMS é acompanhado pelos seguintes elementos: 

a)  Relatório de fundamentação, com a seguinte estrutura: 

i. Volume I ς Do âmbito e contexto ao enquadramento territorial e quadro de 

referência estratégico do PDM; 

ii. Volume II ς Do conhecimento biofísico ao ordenamento do território; 

iii. Volume III ς Da população à socioeconomia; 

iv. Volume IV ς Sistema urbano e linhas estruturantes; 

v. Volume V ς Do conhecimento do Património à sua valorização; 

vi. Volume VI ς Do estado do ordenamento do território à estratégia de 

desenvolvimento; 

vii. Volume VII ς Planeamento, ordenamento e desenvolvimento do território ς 

Condicionantes; 

viii. Volume VIII ς Planeamento, ordenamento e desenvolvimento do território ς 

Ordenamento; 

b)  Relatório Ambiental; 

c)  Programa de Execução; 

d)  Plano de Financiamento e fundamentação da sustentabilidade económica e 

financeira. 

3. O PDMS é ainda acompanhado pelos seguintes elementos complementares: 

a)  Planta de Enquadramento Regional; 

b)  Planta da Situação Existente, à escala de 1:10000; 

c)  Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos, à escala de 1:10000;  

d)  Planta da perigosidade a fenómenos naturais, mistos e tecnológicos. Análise 

integrada, à escala de 1:10000; 

e)  Relatório e Mapas de Ruído ς indicador Lden e indicador Ln, ambas à escala de 

1:25000; 

f)  Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de 

ponderação; 

g)  Ficha de dados estatísticos; 

h)  REN ς Plantas e memória descritiva e justificativa; 

i)  RAN ς Plantas e memória descritiva e justificativa. 
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Artigo 4.º 

Sistema urbano 

O sistema urbano do concelho de Sousel é constituído por dois níveis: 

a) Primeiro nível: Sousel; 

b) Segundo nível: Cano, Casa Branca, Santo Amaro e Almadafe. 

 

Artigo 5.º 

Programas e planos territoriais 

1. No território do município de Sousel encontram-se em vigor os seguintes programas 

e planos territoriais: 

a) De âmbito nacional: 

i. Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, aprovado pela 

Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro; 

ii. Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios, aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de maio; 

iii. Plano Rodoviário Nacional (PRN), constante do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 

de julho, na sua redação atual; 

iv. Plano Nacional da Água, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 76/2016, de 9 de 

novembro;  

v. Programa Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF ALT), 

aprovado pela Portaria n.º 54/2019, de 11 de fevereiro, na sua redação atual. 

vi. Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5), 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2016, de 20 de 

setembro, na sua redação atual; 

b) De âmbito regional: Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo 

(PROT Alentejo), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

53/2010, de 2 de agosto, na sua redação atual; 

c) De âmbito municipal: 

i. Plano de Pormenor da Zona Industrial de Sousel, publicado através da 

Declaração de 11-8-92, DR 2.ª série, n.º 230, de 6 de outubro, alterado 

através da Declaração n.º 144/99 (2.ª série), de 1 de junho de 1999, e do 

Despacho n.º 18545/2000 (2.ª série), de 13 de setembro de 2000; 

ii. Plano de Pormenor de Intervenção em Espaço Rústico de São Bartolomeu, 

publicado através do Aviso n.º 16481/2019, de 15 de outubro. 

2. O PDMS é compatível e conforme com os programas e planos territoriais de âmbito 

nacional e regional referidos no número anterior. 
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Artigo 6.º 

Definições 

Para efeitos da interpretação e aplicação do PDMS são adotados os conceitos técnicos 

fixados pelo Decreto Regulamentar n.º 5/2019, de 27 de setembro, e os demais conceitos 

e definições constantes da legislação e regulamentação aplicáveis.  

 

 

TÍTULO II  

SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

Artigo 7.º 

Identificação 

Na área de intervenção do PDMS encontram-se em vigor as seguintes servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, sendo representadas nas Plantas de 

Condicionantes as que possuem expressão gráfica à escala do PDMS: 

a)  Recursos hídricos: 

i. Domínio hídrico: cursos de água não navegáveis nem flutuáveis e respetivos 

leitos e margens, com uma largura de 10 m; 

ii. Troços dos cursos de água entubados e respetivas margens; 

iii. Captações de água subterrânea para abastecimento público e respetivos 

perímetros de proteção. 

b)  Recursos geológicos: exploração de massas minerais (pedreiras); 

c) Recursos agrícolas e florestais: 

i. Reserva Agrícola Nacional (RAN); 

ii. Oliveiras; 

iii. Sobreiros e azinheiras, isolados, em núcleos e em povoamento; 

iv. Sistema de Gestão Integrado de Fogos Rurais (SGIFR): Perigosidade de 

incêndio florestal (classes alta e muito alta); 

v. SGIFR: rede secundária de faixas de gestão de combustível , áreas 

estratégicas de mosaicos de gestão combustível e rede de pontos de água. 

d) Recursos ecológicos: Reserva Ecológica Nacional (REN); 

e)  Património: 

i. Imóveis classificados e respetivas zonas gerais de proteção: Imóveis de 

interesse público e imóveis de interesse municipal, identificados no Anexo I 

ao presente regulamento, que dele faz parte integrante; 

ii. Imóveis em vias de classificação e respetivas zonas gerais de proteção, 

identificados no Anexo I ao presente regulamento, que dele faz parte 

integrante. 
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f)  Infraestruturas: 

i. Rede de abastecimento de água; 

ii. Rede de saneamento; 

iii. Rede elétrica;  

iv. Rede Ferroviária Nacional; 

v. Rede Rodoviária Nacional: Rede Nacional Complementar ς Estrada Nacional; 

vi. Estradas Nacionais desclassificadas, sob jurisdição das Infraestruturas de 

Portugal, IP, S.A.; 

vii. Rede Rodoviária Municipal: Estradas e caminhos municipais; 

viii. Marcos geodésicos e respetivas zonas de proteção. 

 

Artigo 8.º 

Regime 

1. Nas áreas abrangidas por servidões administrativas ou restrições de utilidade 

pública, os respetivos regimes legais aplicam -se cumulativamente com a 

disciplina de uso, ocupação e transformação do solo estabelecida pelo PDMS, 

prevalecendo sobre esta quando forem materialmente mais restritivos, exigentes 

ou condicionadores da ocupação, transformação e utilização do solo. 

2. A delimitação do domínio hídrico na Planta de Condicionantes, por motivos de 

escala e da informação disponível, não é vinculativa quanto à representação 

gráfica de todas as suas componentes ou à adequação dos percursos das linhas 

de água efetivamente exist entes, pelo que , na instrução dos pedidos de 

informação prévia, de licenciamento e nas comunicações prévias, deve ser 

avaliada a área de intervenção da operação em função da informação disponível, 

designadamente, a constante da carta militar, de fotografia  aérea e/ou 

levantamento topográfico. 

3. Caso subsistam dúvidas, cabe à entidade com jurisdição em matéria do domínio 

hídrico definir a área sujeita a servidão administrativa. 

 

Artigo 9.º 

Medidas de defesa contra incêndios 

1. Nas áreas prioritárias de prevenção e segurança, correspondentes às classes de 

ǇŜǊƛƎƻǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ƛƴŎşƴŘƛƻ ǊǳǊŀƭ άŀƭǘŀέ Ŝ άƳǳƛǘƻ ŀƭǘŀέΣ ƴƻ ǎƻƭƻ ǊǵǎǘƛŎƻΣ ǎńƻ ƛƴǘŜǊŘƛǘƻǎ 

os usos e as ações de iniciativa pública ou privada que se traduzam em operações 

de loteamento e obras de edificação, com as exceções constantes do n.º 1 do 

artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, que cria o SGIFR. 

2. No solo rústico fora dos aglomerados rurais e fora das áreas correspondentes às 

ŎƭŀǎǎŜǎ ŘŜ ǇŜǊƛƎƻǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ƛƴŎşƴŘƛƻ ǊǳǊŀƭ άŀƭǘŀέ Ŝ άƳǳƛǘƻ ŀƭǘŀέ, as obras de 
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construção ou de ampliação de edifícios que se situem em territórios florestais ou 

a menos de 50 m de territórios florestais, na aceção da alínea r) do n.º 1 do artigo 

3.º do SGIFR, observam as condições constantes do artigo 61.º do SGIFR.  

3. Os deveres de gestão do combustível relativos à rede secundária de faixas de 

gestão de combustível são os estabelecidos nos n.ºs 4 a 7 do artigo 49.º do SGIFR, 

sem prejuízo do n.º 2 do mesmo artigo, e no Regulamento de Uso do Fogo e 

Limpeza de Terrenos de Sousel.  

 

 

TÍTULO III 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE VALORES E RECURSOS 

 

Capítulo I  

Estrutura Ecológica Municipal 

 

Artigo 10.º 

Noção e identificação 

1. A Estrutura Ecológica Municipal (EEM), delimitada na respetiva Planta, integra o 

conjunto das áreas onde ocorrem sistemas biofísicos que , pelas suas 

características intrínsecas ou por constituírem o suporte físico de processos 

ecológicos, são fundamentais para a manutenção da identidade, integridade e 

regeneração do território e das populações que dele dependem, bem como para a 

prevenção e a minimização de riscos, articulando-se entre si através de relações 

de continuidade. 

2. A EEM do Município de Sousel integra as seguintes componentes: 

a) Áreas nucleares, que correspondem à Paisagem das Serras de São Miguel e de 

São Bartolomeu; 

b) Áreas de conetividade ecológica e de prevenção do risco, que integram: 

i. As linhas de água e os respetivos corredores ecológicos; 

ii. Áreas ocupadas por sobreiros e azinheiras; 

iii. As zonas ameaçadas pelas cheias e inundações naturais; 

iv. As áreas com elevado risco de erosão hídrica dos solos; 

v. As áreas estratégicas de infiltração e de proteção e recarga de aquíferos; 

vi. Os espaços verdes urbanos (estrutura ecológica urbana). 
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Artigo 11.º 

Regime 

1. As ocupações e utilizações permitidas na EEM devem assegurar a 

compatibilização das funções de proteção, regulação, enquadramento e 

promoção dos sistemas ecológicos com os usos produtivos, o recreio e o bem-

estar das populações, numa ótica de sustentabilidade do território.  

2. O regime de uso do solo das áreas integradas na EEM é o previsto para a respetiva 

categoria ou subcategoria de solo, articulado, quando for o caso, com os regimes 

legais das servidões e restrições de utilidade pública que aplicáveis nessas áreas. 

3. Na EEM são interditas as seguintes ações ou atividades: 

a) A destruição ou degradação dos povoamentos florestais autóctones; 

b) A destruição, corte, arranque ou substituição da vegetação autóctone e a 

plantação de espécies não autóctones, com exceção dos casos previstos na 

legislação aplicável, devidamente justificados, de manifesta necessidade para 

instalação de usos e atividades compatíveis;  

c) Nas áreas ocupadas por sobreiro e azinheira não são permitidas mobilizações 

do solo  que afetem a o sistema radicular das árvores existentes e a 

regeneração natural, com exceção de mobilizações ligeiras para instalação de 

pastagens permanentes; 

d) As ações que prejudiquem o escoamento das águas no leito normal ou de cheia, 

excetuando-se as operações regulares de limpeza; 

e) A destruição da vegetação ripícola autóctone, devendo as ações regulares de 

limpeza das linhas de água ser norteadas pelas seguintes orientações: 

i. Execução preferencialmente sem recurso a maquinaria pesada; 

ii. Conservação e manutenção da vegetação arbustiva e arbórea, que 

desempenha funções fundamentais de estabilização das margens e de 

regulação da velocidade de escoamento, sem a eliminar, mas antes 

promovendo cortes, podas e desbastes seletivos; 

iii. Controlo continuado de espécies invasoras; 

f) A deposição de dragados ou de outros resíduos;  

g) A agricultura em regime intensivo; 

h) As intervenções que resultem numa redução quer de áreas de matagal 

mediterrânico, quer de manchas de montado aberto; 

i) O armazenamento de combustíveis e de materiais explosivos ou perigosos, 

com exceção de unidades autónomas de gás e dos reservatórios de GN/GNL e 

GPL destinados ao apoio à atividade agrícola ou agroindustrial e a garantir o 

aquecimento de edifícios;  

j) A exploração de massas minerais; 
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k) A instalação de postos de abastecimento de combustíveis;  

l) A instalação de estações de tratamento de águas residuais (ETAR), exceto 

quando indispensáveis à instalação de empreendimentos turísticos ou ao 

funcionamento de atividades já instaladas, bem como estações de tratamento 

e transferência de quaisquer tipos de resíduos; 

m) A construção de aeródromos. 

4. Nas áreas nucleares aplicam-se ainda as seguintes disposições: 

a) Não é admitida a alteração da ocupação do solo, nem a conversão do olival 

tradicional para olival em regime intensivo, com compasso de plantação 

inferior a 6 m entre cada planta; com uma densidade igual ou superior a 200 

plantas por hectare; 

b) Nos limites das parcelas é admitida a plantação com espécies autóctones em 

sebes naturais; 

c) Não é permitida a execução de terraceamentos ou mobilizações profundas 

com reviramento da leiva nas áreas com declive superior a 25%; 

d) Não são permitidas operações de preparação do solo com fins agrícolas ou 

silvo-pastoris que incluam mobilizações segundo a linha de maior declive; 

e) Deve privilegiar-se o modo de agricultura biológica ou de produção integrada; 

f) Não é permitida a instalação de centros electroprodutores eólicos na área de 

500 m medidos a partir do conjunto edificado constituído pelo antigo edifício 

da Pousada de S. Miguel, Praça de Touros e Capela de Nossa Senhora do 

Carmo, identificada na Planta de Ordenamento ς Outras Limitações ao Regime 

de Uso.  

 

Capítulo II 

Proteção de recursos naturais 

 

Artigo 12.º 

Espécies florestais por sub-região homogénea do Plano Regional de Ordenamento 

Florestal do Alentejo e planos de gestão florestal 

1. O território de Sousel é abrangido por três sub-regiões homogéneas do PROF ALT: 

Montados do Alentejo Central, Peneplanície do Alto Alentejo e Serra da Ossa e Terras 

do Alandroal. 

2. Para cada sub -região homogénea são identificadas as espécies florestais a 

privilegiar, distinguidas em dois grupos (Grupo I e Grupo II) em resultado da avaliação 

da aptidão do território para as mesmas, constantes do Anexo III ao presente 

Regulamento, que dele faz parte integrante. 
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3. Não podem ser efetuadas reconversões para outras espécies de áreas ocupadas com 

espécies do Grupo I, exceto se for utilizada na replantação outra espécie igualmente 

do Grupo I, sem prejuízo dos regimes legais específicos de proteção de determinadas 

espécies e do regime jurídico das ações de arborização e rearborização. 

4. O recurso a outras espécies que não se encontrem identificadas no Grupo I ou Grupo 

II, ou reconversões em situações distintas das referidas no número anterior, tem de 

ser tecnicamente fundamentado, com base nas características da espécie a usar e 

condições edafoclimáticas do local de instalação, e ser devidamente autorizado pelo 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), I.P. 

5. O disposto no n.º 2 não se aplica em reconversões de áreas ocupadas com espécies 

do Grupo I, quando a espécie a replantar for o Ilex aquifolium (azevinho), o Quercus 

rotundifolia (azinheira) ou o Quercus suber (sobreiro), e estas espécies fizerem parte 

do Grupo II. 

6. Admitem-se reconversões de povoamento puro de espécies do Grupo I, para 

povoamentos mistos com espécies do Grupo II, se a espécie do Grupo I mantiver a 

dominância.  

7. Ficam obrigatoriamente sujeitas à elaboração de plano de gestão florestal, as 

explorações florestais e agroflorestais privadas de dimensão igual ou superior a 100 

hectares. 

 

Artigo 13.º 

Área máxima a ocupar por eucalipto 

Para efeitos da aplicação do n.º 5 do artigo 3.º-A do regime jurídico aplicável às ações de 

arborização e rearborização, no concelho de Sousel a área máxima a ocupar por espécies 

do género Eucalyptus spp. são 50 hectares. 

 

Artigo 14.º 

Áreas de proteção às captações públicas de águas subterrâneas 

As captações públicas de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento público que 

ainda não tenham perímetro de proteção aprovado beneficiam de uma área de proteção 

de 20 m medidos a partir do limite exterior da captação, na qual a realização de qualquer 

operação de edificação ou urbanização fica condicionada à emissão de parecer vinculativo 

pela respetiva entidade gestora. 

 

Artigo 15.º 

Áreas potenciais para a exploração de recursos geológicos 

As áreas potenciais para a exploração de rochas e minerais não metálicos, delimitadas na 

Planta de Ordenamento ς Outras Limitações ao Regime de Uso, corresponde ao espaço do 
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território municipal que reúne características litológicas com potencial para a exploração de 

recursos minerais não metálicos, sendo permitida a instalação de atividades de pesquisa e 

exploração de recursos geológicos, de acordo com o regime jurídico de revelação e 

aproveitamento dos recursos geológicos. 

 

Artigo 16.º 

Áreas de proteção sanitária e paisagística de sistemas agrícolas intensivos 

1. As áreas de proteção sanitária e paisagística, delimitadas na Planta de Ordenamento 

ς Outras Limitações ao Regime de Uso,  visam estabelecer medidas de 

sustentabilidade ambiental, urbana e paisagística para salvaguarda dos perímetros 

urbanos localizados na envolvente de culturas permanentes intensivas e 

superintensivas. 

2. Nas áreas de proteção sanitária e paisagística é interdita a instalação de novas 

culturas agrícolas permanentes ou a renovação das existentes, com densidade igual 

ou superior a 400 árvores por hectare, numa faixa de 250 m em relação ao limite dos 

perímetros urbanos. 

3. Nas explorações agrícolas existentes nas áreas de proteção sanitária e paisagística à 

data de publicação da primeira revisão do PDMS, com densidade de plantio igual ou 

superior à mencionada no número anterior, é obrigatória a instalação de sebes de 

compartimentação que sirvam de barreira de proteção aos aglomerados 

populacionais. 

4. A instalação das sebes referidas no número anterior, é da responsabilidade dos 

proprietários dos prédios abrangidos e está sujeita a comunicação prévia à câmara 

municipal respetiva, devendo obedecer às seguintes características gerais: 

a) Funcionar como forma de quebra da homogeneização da paisagem, 

permitindo a proteção aos aglomerados urbanos e a conetividade entre os 

ecossistemas agrícolas e naturais; 

b) Deverão ter altura e volumetria suficiente para servirem de barreira de 

proteção contra a pulverização de produtos químicos e de natureza orgânica, 

permitirem o estabelecimento da continuidade entre ecossistemas diversos, 

atuando como corredores para espécies, como quebra vento e protegendo a 

cultura e as populações de efeitos adversos da aplicação de fitofármacos; 

c) Ter uma largura máxima de 2 m, sendo colocadas no limite da propriedade, 

junto ao perímetro urbano, e constituídas por espécies arbóreas e arbustivas 

autóctones e adaptadas às condições edafoclimáticas. 
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Capítulo III 

Proteção de infraestruturas 

 

Artigo 17.º 

Rede de abastecimento de água 

Para além do previsto na legislação específica, são estabelecidos os seguintes 

condicionamentos, com vista à proteção da rede de abastecimento de água: 

a) As estações elevatórias de água e reservatórios gozam de uma zona de proteção 

de 15 metros medidos a partir dos respetivos limites, na qual qualquer operação 

urbanística depende de parecer vinculativo da respetiva entidade gestora; 

b) As redes de distribuição de água em alta e em baixa, incluindo as respetivas 

condutas adutoras, existentes e projetadas, beneficiam, em solo rústico, de uma 

faixa de proteção de 2,5 metros medidos para cada lado a partir do eixo, onde 

qualquer operação urbanística está sujeita a parecer vinculativo da respetiva 

entidade gestora; 

c) As estações de tratamento de águas beneficiam de uma faixa de proteção de 50 

metros, medidos a partir do respetivo limite, onde qualquer operação urbanística 

está sujeita a parecer vinculativo da respetiva entidade gestora; 

d) É interdita a plantação de árvores numa faixa de 2,5 metros medidos para cada 

lado a partir do eixo das condutas adutoras. 

 

Artigo 18.º 

Rede de saneamento de águas residuais 

Para além do previsto na legislação específica, são estabelecidos os seguintes 

condicionamentos, com vista à proteção da rede de drenagem de águas residuais: 

a) As estações de tratamento de águas residuais gozam de uma faixa de proteção 

de 50 metros, medidos a partir do respetivo limite, onde qualquer operação 

urbanística está sujeita a parecer vinculativo da respetiva entidade gestora; 

b) As estações elevatórias de águas residuais gozam de uma zona de proteção de 15 

metros medidos a partir dos respetivos limites, na qual qualquer operação 

urbanística depende de parecer vinculativo da respetiva entidade gestora; 

c) Os intercetores, emissários e coletores da rede de drenagem de esgotos gozam, 

em solo rústico, de uma faixa de proteção de 2,5 m metros medidos para cada 

lado a partir do eixo, onde qualquer operação urbanística está sujeita a parecer 

vinculativo da respetiva entidade gestora; 

d) É interdita a plantação de árvores numa faixa de 2,5 metros medidos para cada 

lado a partir do eixo dos coletores. 
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Capítulo IV 

Zonamento acústico 

 

Artigo 19.º 

Classificação acústica 

Para efeitos do disposto no Regulamento Geral do Ruído, e sem prejuízo do definido nos 

planos territoriais de âmbito municipal eficazes, todo o território do concelho de Sousel é 

classificado como zona mista. 

 

Artigo 20.º 

Zonas de conflito 

1. As áreas expostas a níveis sonoros de ruído ambiente exterior superiores ao definido 

para as zonas mistas, à margem de legislação específica aplicável, devem ser objeto 

de planos de redução de ruído, não sendo permitida a sua ocupação enquanto se 

verificar a violação dos valores limite de ruído ambiente exterior fixados na lei. 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os novos edifícios habitacionais em 

zonas urbanas consolidadas, que no concelho de Sousel correspondem aos Espaços 

Centrais, aos Espaços Habitacionais e aos Espaços Urbanos de Baixa Densidade, desde 

que a zona seja abrangida por um plano municipal de redução de ruído, ou o nível 

sonoro não exceda em mais de 5 dB(A) os valores limite fixados para as zonas mistas 

e o projeto acústico considere valores do índice de isolamento sonoro a sons de 

condução aérea, normalizado, D (índice 2m,n,w), superiores em 3 dB aos valores 

constantes da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento dos Requisitos Acústicos 

dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de maio, na sua redação 

atual. 

 

 

Capítulo V  

Riscos 

 

Artigo 21.º 

Suscetibilidade a fenómenos perigosos 

1. Nas áreas sujeitas a riscos naturais, mistos e tecnológicos, identificadas na άPlanta da 

perigosidade a fenómenos naturais, mistos e tecnológicos ς ŀƴłƭƛǎŜ ƛƴǘŜƎǊŀŘŀέ, o 

licenciamento das edificações deve conter tal menção, bem como a do perigo concreto 

a que se encontram expostas. 
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2. Nos projetos das operações urbanísticas que se localizem nas áreas referidas no 

número anterior, devem ser indicadas as medidas adotadas para minimizar a 

vulnerabilidade e o risco associado. 

 

Artigo 22.º 

Zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias 

1. Nas zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias identificadas na Planta de 

Ordenamento ς Outras Limitações ao Regime de Uso, é permitida a reconstrução de 

edifícios preexistentes, ainda que envolva a demolição parcial ou total da edificação 

preexistente, condicionada a parecer da entidade competente. 

2. Nas áreas referidas no número anterior é interdita a realização de obras de 

construção ou a execução de outras obras suscetíveis de constituir obstrução à livre 

passagem das águas, com exceção dos seguintes casos, condicionados a parecer da 

entidade competente e desde que assegurada a segurança de pessoas e bens: 

a) Novas edificações que correspondam à substituição de edifícios existentes, 

licenciados nos termos legalmente exigidos, a demolir; 

b) Obras de ampliação ou de construção precedidas de demolição, que visem 

exclusivamente retificações volumétricas ou o alinhamento de fachadas com a 

cércea dominante; 

c) Edificações que constituam complemento indispensável de outras já existentes 

e devidamente licenciadas; 

d) Obras de ampliação destinadas à obtenção de condições mínimas de 

habitabilidade de um edifício, designadamente no tocante a acessibilidade, 

segurança e salubridade; 

e) Obras de construção para a colmatação de espaços vazios na malha urbana 

consolidada; 

f) Equipamentos e apoios às zonas de recreio e lazer, de características ligeiras e 

desde que não exista localização alternativa, bem como infraestruturas 

associadas. 

3. Nas áreas referidas no n.º 1 são interditos:  

a) A construção de edifícios sensíveis, nos termos do Regime Jurídico da Avaliação 

e Gestão dos Riscos de Inundação, designadamente, equipamentos hospitalares 

e de saúde, lares de idosos e centros de dia, equipamentos escolares ou de 

reclusão, edifícios relevantes para a gestão de emergências e de socorro, 

armazéns de produtos perigosos ou poluentes, estabelecimentos industriais e 

empreendimentos turísticos, bem como qualquer obra de edificação relacionada 

com as anteriores que agrave a suscetibilidade de ocorrência de inundações; 

b) A execução de aterros que possam agravar o risco de inundação; 
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c) A construção de caves, mesmo que apenas destinadas a estacionamento; 

d) A alteração de uso, sempre que à mesma esteja associada o aumento de risco 

de inundação; 

e) Os usos e ações passíveis de comprometer o estado das massas de água; 

f) A destruição do revestimento vegetal, ou a alteração do relevo natural, com 

exceção da prática de culturas tradicionalmente integradas em explorações 

agrícolas e das situações em que tais ações visem assegurar o controlo das 

cheias e a infiltração das águas; 

g) A alteração do sistema natural de escoamento por obstrução à circulação das 

águas, com exceção do estritamente necessário à instalação das ações previstas 

no n.º 3. 

4. Nas áreas referidas no n.º 1, sem prejuízo da legislação aplicável, e desde que 

tecnicamente fundamentadas, são permitidas as seguintes ações: 

a) As que tenham como objetivo o controlo de cheias e da infiltração das águas; 

b) A construção de infraestruturas da rede elétrica e de saneamento, com exceção 

de estações de tratamento de águas residuais; 

c) A realização de obras hidráulicas ou a implantação de infraestruturas 

indispensáveis à correção hidráulica; 

d) A construção de instalações adstritas a aproveitamento hidroagrícola ou 

hidroelétrico; 

e) A construção de infraestruturas viárias; 

f) A abertura de trilhos e caminhos pedonais e cicláveis, incluindo pequenas 

estruturas de apoio. 

5. A realização das ações previstas no número anterior fica sujeita à observância das 

seguintes condições cumulativas: 

a) A demonstração da inexistência de alternativa de localização; 

b) A cota de soleira da edificação seja superior à cota da maior cheia conhecida no 

local, sendo este requisito expressamente referido no processo de 

licenciamento; 

c) Seja assegurada a não obstrução da livre passagem das águas; 

d) Seja demonstrado o não agravamento da vulnerabilidade à inundação, incluindo 

nos edifícios confinantes e na zona envolvente; 

e) Nas operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio, devem ser adotadas 

medidas adequadas de proteção contra inundações e demonstrada a 

compatibilidade da operação com o risco associado; 

f) Não é permitida a localização de quartos de dormir em piso inferior à cota de 

cheia definida para o local; 
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g) Seja observado o cumprimento das normas de segurança decorrentes do regime 

específico, garantindo a estabilidade dos edifícios a construir e dos que se 

localizam na sua envolvente próxima. 

h) Adoção de medidas de minimização dos efeitos das cheias, através de sistemas 

de proteção e drenagem, adoção de medidas de manutenção e recuperação de 

condições de permeabilidade dos solos, nomeadamente, mediante a utilização 

preferencial de materiais permeáveis e semipermeáveis; 

i) Nos projetos relativos a operações urbanísticas situadas em área com risco de 

inundação, é obrigatória a menção da localização da edificação em zona 

inundável, bem como a menção a eventuais medidas adotadas com vista a 

compatibilizar o uso previsto face à cheia considerada. 

 

 

Capítulo VI 

Património  

 

Artigo 23.º 

Património arquitetónico de interesse 

1. Para além dos imóveis classificados e em vias de classificação, é identificado no 

concelho de Sousel um conjunto de imóveis de interesse patrimonial, assinalado na 

Planta de Ordenamento ς Património e no Anexo III, que compreende os bens que 

integram a paisagem cultural do concelho e que constituem um recurso cujas 

características e importância no quadro histórico e identitário importa salvaguardar, 

mediante uma estratégia integrada de conservação, restauro, reabilitação e 

valorização. 

2. Qualquer obra ou intervenção que incida sobre os valores patrimoniais identificados no 

número anterior deve privilegiar a sua conservação e valorização, carecendo de prévia 

aprovação pela Câmara Municipal, com exceção das que se encontrem isentas de 

controlo prévio. 

3. São proibidas todas as ações e atividades que ponham em causa a integridade ou 

sejam suscetíveis de ocasionar a perda, a destruição ou a deterioração dos imóveis a 

que se refere o presente artigo. 

4. A demolição total ou parcial de um imóvel de interesse patrimonial depende da 

realização de vistoria prévia por técnicos habilitados da Câmara Municipal de Sousel.  

5. Salvo em situações de emergência, designadamente de ruína iminente, os projetos de 

demolição devem ser instruídos com o levantamento arquitetónico, fotográfico e 

documental da preexistência. 
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6. De acordo com o que se encontra identificado na Planta de Ordenamento -  Património 

e no Anexo III, aos bens imóveis de interesse patrimonial a que se refere o presente 

artigo foram atribuídos graus de proteção em função dos valores a salvaguardar, 

sendo aplicáveis as disposições seguintes:  

a) Grau 1 ς edifícios ou conjuntos de valor patrimonial que apresentam valor 

arquitetónico per si e que mantêm a integridade e a autenticidade: são permitidas 

obras de conservação e de reabilitação incluindo obras de alteração no interior; 

devem ser integralmente preservadas as fachadas e as volumetrias; deve ser 

respeitado o sistema construtivo original, aplicando-se técnicas coerentes e 

estruturalmente compatíveis com o mesmo.  

b) Grau 2 ς edifícios ou conjuntos de valor patrimonial que apresentam valor 

arquitetónico de enquadramento: são permitidas obras de conservação, 

reabilitação, alteração e ampliação controladas e devidamente justificadas; deve 

ser preservada a morfologia urba na e a tipologia dos imóveis, incluindo 

alinhamentos, assim como outros elementos notáveis que possam ter valor 

intrínseco, designadamente cantarias, chaminés tradicionais, azulejos, elementos 

decorativos, entre outros.  

c) Grau 3 ς edifícios ou conjuntos de valor patrimonial que apresentam valor 

histórico/social/cultural: são permitidas obras de conservação, reabilitação, 

alteração e ampliação, devidamente justificadas; devem ser preservadas as 

características e os elementos notáveis com valor documental, assim como 

outros que possam ter valor arquitetónico e que deem coerência ao conjunto.  

7. Sempre que o inventário do património do Município seja atualizado com novos 

imóveis de interesse patrimonial, deve proceder-se à correspondente alteração da 

Planta de Ordenamento ς Património, passando as disposições do presente 

Regulamento a ser aplicáveis aos novos bens imóveis de interesse patrimonial aí 

identificados. 

 

Artigo 24.º 

Património arqueológico de interesse 

1. Na Planta de Ordenamento ς Património e no Anexo IV, encontram-se identificados 

os sítios arqueológicos localizados em solo rústico e em solo urbano, sendo que aos 

primeiros se aplica uma área de proteção delimitada pela zona de dispersão dos 

vestígios de superfície ou pela informação existente. 

2. Na ausência dos dados ou informações referidas no número anterior, a área de 

proteção dos sítios arqueológicos engloba um perímetro circular com um raio de 
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largura variável entre 10 e 50 m a partir do ponto central identificado na Planta de 

Ordenamento ς Património. 

3. Aos sítios arqueológicos e respetiva área de proteção mencionada no número 1 foram 

atribuídos graus de proteção em função dos valores a salvaguardar, aos quais são 

aplicáveis as disposições seguintes: 

a) Grau 1 ς Vestígios arqueológicos singulares de valor elevado: são interditas 

quaisquer intervenções que impliquem a afetação destes bens patrimoniais, com 

exceção de intervenções que decorram de projetos de valorização e/ou 

conservação e restauro dos vestígios existentes; 

b) Grau 2 -  Vestígios de valor arqueológico elevado: as atividades agrícolas, florestais 

ou outras, que impliquem impactos significativos ao nível do solo e do subsolo, 

bem como as operações urbanísticas e a instalação de infraestruturas, incluindo 

as de rega, devem ser precedidas de trabalhos arqueológicos p révios de 

caracterização e diagnóstico (sondagens/escavações) que promovam a 

adequação das soluções propostas ao valor científico e patrimonial dos bens, com 

exceção de intervenções que decorram de projeto s de valorização e ou 

conservação e restauro desses mesmos vestígios; 

c) Grau 3 ς Vestígios de valor arqueológico significativo: as atividades agrícolas, 

florestais ou outras, que impliquem impactos significativos ao nível do solo e do 

subsolo, bem como as operações urbanísticas e a instalação de infraestruturas, 

incluindo as de rega, devem ser alvo de acompanhamento arqueológico, cujos 

resultados poderão implicar ulteriores medidas de minimização em função da 

avaliação dos elementos encontrados; 

d) Grau 4 ς Vestígios arqueológicos insuficientemente caracterizados: as atividades 

agrícolas, florestais ou outras, que impliquem impactos significativos ao nível do 

solo e do subsolo, bem como as operações urbanísticas e a instalação de 

infraestruturas, incluindo as de rega, devem ser alvo de prospeção arqueológica, 

com vista a uma melhor caracterização e ou à relocalização dos vestígios 

arqueológicos e à determinação das respetivas medidas de salvaguarda. 

4. Qualquer intervenção que envolva remoção ou revolvimento dos solo e subsolos atuais 

nas áreas referidas no n.º 1, incluindo todos os níveis imediatamente abaixo dos atuais 

pavimentos ou estruturas construídas, deve ser precedida de uma avaliação 

arqueológica de eventuais impactes por um arqueólogo. 

5. Com base nas conclusões da avaliação arqueológica referida no número anterior, e 

recomendações que sobre elas tenham sido emitidas pelas entidades de tutela sobre 

o património arqueológico, o município pode impedir a intervenção pretendido, ou 

ainda, impor condicionamentos à sua execução, incluindo a possibilidade, quando tal 
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se justifique, de mandar suspender o prosseguimento da mesma e proceder à 

implementação de medidas de minimização, salvaguarda ou valorização, de acordo 

com a natureza e a importância dos valores arqueológicos que tenham sido 

identificados. 

6. O aparecimento de quaisquer vestígios arqueológicos durante a realização de 

operações urbanísticas e intervenções ao nível do solo e subsolo, incluindo os 

trabalhos de remodelação de terrenos, bem como as intervenções de natureza agrícola 

e florestal, obriga à imediata suspensão dos trabalhos no local e comunicação da 

ocorrência à Câmara Municipal e à entidade competente que tutele o património 

cultural. 

7. A retoma dos trabalhos suspensos só pode ter lugar após pronúncia das entidades 

referidas no número anterior, nos termos do disposto na legislação em vigor. 

8. Sempre que venham a ser descobertos novos sítios arqueológicos e determinada a 

localização dos sítios conhecidos, mas cuja localização se desconhecia, deve ser  

atualizado o inventário do património arqueológico municipal e promovida a 

atualização da Planta de Ordenamento ς Património. 

9. Na Planta de Ordenamento ς Património, são ainda identificadas as áreas de 

sensibilidade arqueológica elevada e moderada, em solo urbano, às quais se aplicam 

as seguintes disposições: 

a) Nas áreas de sensibilidade arqueológica elevada, as operações urbanísticas que 

envolvam a alteração ou movimentação do solo e subsolo atuais, incluindo todos 

os níveis imediatamente abaixo dos atuais pavimentos ou estruturas construídas, 

bem como dos quintais e logradouros, devem ser precedidas de intervenções 

arqueológicas de diagnóstico, devidamente avalizadas pelas entidades da tutela; 

b) Nas áreas referidas na alínea a), todas as movimentações do subsolo em espaços 

públicos devem ser objeto de acompanhamento arqueológico; 

c) Nas áreas de sensibilidade arqueológica moderada, as operações urbanísticas que 

envolvam a alteração ou movimentação do solo e subsolo atuais, incluindo todos 

os níveis imediatamente abaixo dos atuais pavimentos ou estruturas construídas, 

devem ser objeto de acompanhamento arqueológico; 

d) Nas áreas referidas na alínea c), podem ser exigidos trabalhos de 

acompanhamento arqueológico nas operações urbanísticas sobre edifícios 

confluentes para estes eixos, sempre e quando as mesmas imponham 

remobilização do solo em espaços edificados anteriormente a 1951. 
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TÍTULO IV 

Uso do Solo 

 

Capítulo I 

Classificação e qualificação do solo 

 

Artigo 25.º 

Classificação do solo 

O território do município de Sousel é classificado, nos termos constantes da Planta de 

Ordenamento τ  Classificação e Qualificação do Solo, como solo rústico e como solo 

urbano. 

 

Artigo 26.º 

Qualificação do solo rústico 

O solo rústico integra as seguintes categorias, identificadas na Planta de Ordenamento ς 

Classificação e Qualificação do Solo: 

a) Espaços Agrícolas; 

b) Espaços Florestais: 

i. Espaços Florestais de Produção; 

ii. Espaços Florestais de Proteção; 

iii. Espaços Silvopastoris; 

c) Espaços de Exploração de Recursos Energéticos e Geológicos; 

d) Espaços de Atividades Industriais; 

e) Espaços Naturais e Paisagísticos; 

f) Espaços destinados a Equipamentos, Infraestruturas e Outras Estruturas ou 

Ocupações. 

 

Artigo 27.º 

Qualificação do solo urbano 

O solo urbano integra as seguintes categorias, identificadas na Planta de Ordenamento ς 

Classificação e Qualificação do Solo: 

a) Espaços Centrais; 

b) Espaços Habitacionais; 

c) Espaços de Atividades Económicas; 

d) Espaços Verdes; 

e) Espaços Urbanos de Baixa Densidade; 
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f) Espaços de Uso Especial ς Espaços de Equipamentos. 

 

 

Artigo 28.º 

Tipologias de usos do solo 

1. A cada categoria de espaços corresponde, nos termos definidos no presente 

Regulamento, um uso ou conjunto de usos dominantes, aos quais podem estar 

associados usos complementares destes e, ainda, outros usos compatíveis. 

2. Usos dominantes são os usos que constituem a vocação preferencial da utilização do 

solo em cada categoria de espaços. 

3. Usos complementares são usos não integrados nos dominantes, mas cuja presença 

concorre para a valorização ou reforço destes. 

4. Usos compatíveis são usos que, não se articulando necessariamente com os usos 

dominantes, podem conviver com estes, designadamente, por não ocasionarem 

prejuízos ambientais ou urbanísticos, e desde que assegurem o cumprimento dos 

requisitos definidos no PDMS que garantem essa compatibilização. 

 

 

Capítulo II 

Disposições comuns ao solo rústico e urbano 

 

Artigo 29.º 

Condições gerais de utilização do solo 

1. O regime das servidões administrativas e restrições de utilidade pública e do sistema 

de proteção de valores e recursos, prevalece sobre o regime de uso definido para cada 

categoria e subcategoria de espaço no presente Título.  

2. Apenas são passíveis de autorização as alterações do uso do solo ou dos edifícios 

quando o novo uso seja admitido por este Regulamento para a respetiva categoria de 

espaço. 

3. As operações urbanísticas, incluindo a utilização dos solos, não podem destruir ou 

desvalorizar a paisagem, nem o património cultural material e natural existente cujo 

valor e interesse seja de salvaguardar, garantindo -se, sempre que possível, a 

manutenção das respetivas características, nos termos dos números e artigos 

seguintes. 

4. Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis em 

cada caso, a viabilização de qualquer ação ou atividade abrangida nos usos 

complementares ou compatíveis com o uso dominante do solo só pode ocorrer quando 

fundamentadamente se considerar que daí não decorrem riscos para a segurança de 
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pessoas e bens, nem prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental, 

paisagística ou urbanística, que não possam ser evitados ou eficazmente minimizados.   

5. Para os efeitos do número anterior, consideram-se, nomeadamente, como 

incompatíveis com o uso dominante, os usos que de forma significativa e não 

suscetível de mitigação:  

a) Originem a produção de ruídos, fumos, cheiros ou resíduos que afetem as 

condições de salubridade ou dificultem a sua melhoria;  

b) Perturbem gravemente as condições de mobilidade, de acessibilidade, de trânsito 

e de estacionamento, nomeadamente por motivo de operações de carga e 

descarga que prejudiquem as condições de utilização da via pública; 

c) Acarretem riscos de toxicidade, incêndio ou explosão; 

d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património classificado, em vias de 

classificação ou de reconhecido valor cultural, arquitetónico, arqueológico, 

paisagístico ou ambiental; 

e) Correspondam a outras situações de incompatibilidade de usos como tal definidas 

pela lei ou regulamentação aplicáveis. 

6. Para além dos usos previstos no número anterior, é sempre incompatível com o uso 

dominante de qualquer categoria, fora das áreas destinadas a esses fins, o depósito 

de entulhos, de sucata, de produtos tóxicos ou perigosos e de resíduos, bem como a 

criação de animais, quando a mesma possa gerar situações de incomodidade ou 

insalubridade, designadamente através de ruídos ou cheiros. 

7. Não é admitida a instalação de fornos de carvão a menos de 1000 m dos perímetros 

urbanos, permitindo-se excecionalmente a legalização dos existentes à data da 

cartografia de base homologada para a revisão do PDMS, desde que distem mais de 

500 m do limite dos perímetros urbanos. 

8. As atividades instaladas incompatíveis com os usos dominantes, tendo em conta os 

impactes sobre os espaços em que se localizam ou os níveis de incomodidade que 

sejam incomportáveis para as atividades e funções envolventes, devem adotar 

medidas que eliminem as incompatibilidades geradas. 

 

Artigo 30.º 

Usos e atividades interditos 

No território do município de Sousel são interditos os seguintes atos e atividades:  

a) A rega com águas residuais sem o tratamento adequado nos termos da lei; 

b) A realização de queimadas e a prática de foguear, exceto nas áreas com 

infraestruturas destinadas para esse efeito, para controlo de pragas florestais e 

de doenças, para a queima de sobrantes das explorações, para prevenção de 
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fogos, em situações de emergência para combate a incêndios, bem como se 

enquadradas nas medidas e ações desenvolvidas no âmbito do SGIFR; 

c) A instalação de aterros não licenciados ou quaisquer outros depósitos de 

materiais fora dos locais para tal autorizados, nos termos da lei;  

d) A descarga de qualquer tipo de efluente, sem tratamento adequado e em 

instalação apropriada. 

 

Artigo 31.º 

Condicionamentos ambientais, paisagísticos, estéticos, urbanísticos e de segurança 

1. Sem prejuízo do cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares 

exigíveis para cada caso, a viabilização de qualquer atividade ou instalação abrangida 

nos usos admitidos em cada categoria e subcategoria de uso do solo só pode ocorrer 

quando expressamente se considerar que:  

a) Não prejudica as características dominantes da área em que se integram; 

b) Daí não decorrem riscos para a segurança de pessoas e bens nem prejuízos ou 

inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística que não possam 

ser evitados ou eficazmente minimizados; 

c) É salvaguardada a visibilidade dos vértices geodésicos; 

d) Não ocorra a artificialização das linhas de drenagem natural, nem o corte ou 

arranque de folhosas ribeirinhas associadas a galerias ripícolas, bem como de 

espécies autóctones e ainda das espécies protegidas pela legislação específica. 

2. Para além das exigências legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente as 

decorrentes do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, pode ainda o município, 

com vista a garantir uma correta inserção urbanística e paisagística e por motivos de 

interesse arquitetónico, patrimonial ou ambiental, impor condicionamentos de 

ordem arquitetónica, construtiva, estética e ambiental à execução das operações 

urbanísticas, de urbanização, de edificação ou de alteração do coberto vegetal, 

designadamente, ao alinhamento e à implantação das edificações, à sua volumetria, 

aspeto exterior, percentagem de impermeabilização do solo, ou modelação do 

terreno.  

3. Os condicionamentos a que se refere o número anterior podem consistir, 

designadamente, em medidas de salvaguarda destinadas a garantir: 

a) A integração visual e paisagística dos empreendimentos, construções, 

instalações ou atividades em causa, nomeadamente através da criação de 

cortinas arbóreas e arbustivas dentro do perímetro das parcelas que lhe sejam 

adstritas, ao longo das suas estremas, devendo cumprir as regras do Plano 

Municipal da Defesa da Floresta contra Incêndios, conforme previsto no SGIFR; 
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b) O controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos sobre as 

condições ambientais; 

c) A segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas adstritas ao 

empreendimento ou atividade, quer nas áreas da envolvente exterior com que a 

atividade possa interferir;  

d) A não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a segurança da 

circulação nas vias públicas de acesso aos empreendimentos ou atividades 

situadas nas suas proximidades; 

e)  A limitação ou compensação de impactes sobre as infraestruturas. 

4. No solo urbano, e na ausência de outros planos territoriais de âmbito municipal ou de 

instrumentos urbanísticos em vigor, as operações urbanísticas a concretizar devem 

respeitar, além das regras previstas para a categoria de espaço em que se 

desenvolvem, as características urbanísticas do local, implantar-se com frente para 

o arruamento e seguir o alinhamento, recuo, profundidade e volumetria das 

edificações dominantes no troço do arruamento em que se inserem, com as exceções 

constantes do presente Regulamento. 

5. A instalação de novas explorações de recursos geológicos, quer nas categorias de 

solo onde são admitidas, quer nas áreas potenciais para a exploração de recursos 

geológicos, não pode colocar em causa outras funções e atividades, e deve observar 

um afastamento mínimo de 1000 m ao limite dos perímetros urbanos, 500 m aos 

empreendimentos turísticos existentes, com projeto aprovado ou que disponham de 

informação prévia favorável eficaz, e aos imóveis classificados ou em vias de 

classificação, e a quaisquer edifícios preexistentes destinados a uso habitacional. 

6. Os afastamentos previstos no número anterior podem ser reduzidos em caso de 

reconhecimento de interesse público municipal, aprovado pela assembleia municipal, 

quando a câmara municipal reconheça que a realização da pretensão em causa se 

reveste de relevant e interesse público estratégico para o desenvolvimento 

económico do concelho, desde que em requerimento apresentado pelo interessado 

para o efeito se comprove que a pretensão é insuscetível de se concretizar cumprindo 

os referidos afastamentos, sendo obrigatoriamente adotadas as medidas adequadas 

à minimização dos prejuízos para os valores a que se refere o n.º 1. 

7. O disposto no número 5 não se aplica à instalação de explorações de recursos 

hidrogeológicos e geotérmicos. 

8. A dimensão de cada nova unidade de funcionamento dos sistemas de rega a instalar 

no âmbito do Empreendimento de Aproveitamento Hidráulico de Fins Múltiplos do 

Crato não pode exceder 100 hectares. 
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Artigo 32.º 

Intensidade turística 

No quadro das normas orientadoras do PROT Alentejo, a intensidade turística máxima do 

concelho de Sousel é de 2665 camas, a qual traduz a capacidade de alojamento de todos 

os empreendimentos turísticos existentes, concretizados e aprovados. 

 

Artigo 33.º 

Parâmetros de qualidade e sustentabilidade ambiental 

1. Todas as tipologias de empreendimentos turísticos devem obedecer aos seguintes 

parâmetros de qualidade e de sustentabilidade ambiental: 

a) Eficiência na gestão dos recursos hídricos, promovendo o tratamento e a 

reutilização das águas residuais e pluviais, de acordo com os critérios constantes 

do Plano Nacional para o Uso Eficiente da Água e respetivos instrumentos 

operativos que venham a ser elaborados; 

b) 9ŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŜƴŜǊƎŞǘƛŎŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŀŘƻœńƻ ŘŜ ƳŜƛƻǎ ŘŜ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ƛƴǘŜǊƴƻ άŀƳƛƎƻǎ 

Řƻ ŀƳōƛŜƴǘŜέ Ŝ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ƳƛǘƛƎŀŘƻǊŀǎ Řƻǎ ŎƻƴǎǳƳƻǎ ƴƻǎ ŜŘƛŦƝŎƛƻǎΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ŀ 

sua orientação e exposição solar e o aproveitamento de fontes renováveis; 

c) Sustentabilidade na construção, operação e manutenção dos edifícios e dos 

espaços não edificados, através de um elevado grau de incorporação de 

materiais e técnicas de construção sustentável, destinadas a promover a 

redução dos resíduos em fase de construção, e a autossustentação dos espaços 

não edificados, tanto naturais como artificializados, em fase de operação e 

manutenção; 

d) Concentração da edificação e das áreas impermeabilizadas; 

e) Minimização das áreas impermeabilizadas, recorrendo a materiais permeáveis 

ou semipermeáveis nos espaços exteriores, incluindo zonas viárias e pedonais; 

f) Implementação de soluções arquitetónicas adequadas ao clima e valorizadoras 

da paisagem e da identidade regional, com adequada inserção na morfologia do 

terreno; 

g) Implementação de soluções paisagísticas valorizadoras do património natural 

do local e da envolvente, recorrendo a espécies autóctones ou outras adaptadas 

às condições edafoclimáticas do local, e com maior capacidade de captura de 

carbono; 

h) Adoção de sistemas adequados de tratamento e reciclagem de resíduos sólidos, 

de preferência com recurso a soluções regionais. 

2. Na construção de campos de golfe devem também ser adotados parâmetros de 

eficiência ambiental com vista a minimizar os impactes ambientais, designadamente: 
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a) Existência de complementaridade funcional com o empreendimento turístico, 

existente ou a criar; 

b) Garantia de adequados acessos rodoviários; 

c) Garantia de disponibilidade de água, recorrendo à utilização de águas residuais 

tratadas; 

d) Utilização de espécies de relva mais adaptadas ao clima e menos exigentes no 

consumo de água; 

e) Implantação coerente com os aspetos mais significativos da paisagem, 

designadamente, relevo, morfologia natural e rede hidrográfica; 

f) Integração e enquadramento paisagístico, assegurando-se a preservação das 

espécies locais e de eventuais espécies botânicas classificadas e a conservação 

das associações vegetais características da região. 

 

Artigo 34.º 

Atos válidos e preexistências 

1. A revisão do PDMS não derroga os direitos constituídos durante o período da sua 

vigência, mesmo que ainda não titulados por alvará, concedidos pelas entidades 

administrativas competentes, nomeadamente os que decorrem de informações 

prévias favoráveis, comunicações prévias, licenças e autorizações, bem como os 

decorrentes de aprovações de projetos de arquitetura e de alienações em hastas 

públicas municipais. 

2. O disposto no número anterior não prejudica o regime legal de extinção de direitos, 

designadamente por caducidade, nem a possibilidade de alteração por iniciativa 

municipal, nos termos da legislação em vigor, das condições da licença ou 

comunicação prévia. 

3. Consideram-se preexistências, com prevalência sobre a disciplina instituída pela 

presente revisão do PDMS, as atividades, explorações, instalações, edificações, 

equipamentos, infraestruturas ou quaisquer atos que a lei reconheça como tal, 

executados ou em curso, à data da sua entrada em vigor, que cumpram nesse 

momento pelo menos uma das seguintes condições:  

a) Não careçam de qualquer licença, comunicação prévia, aprovação ou 

autorização, nos termos da lei;  

b) Estejam licenciados, admitidos, aprovados ou autorizados pela entidade 

competente, nos casos em que a lei a tal obriga, e desde que as respetivas 

licenças, comunicações prévias, aprovações ou autorizações sejam válidas e se 

mantenham eficazes; 

c) Constituam direitos ou expetativas legalmente protegidas, durante o período da 

sua vigência, considerando-se como tal, para efeitos do presente Regulamento, 








































































































